
& CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP
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RUA SALVA JARD IM, 3357 - Centro - CEP 15010-060

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E INFORMÁTICA
PARA PRODUÇÃO, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E ARQUIVAMENTO DA TV CÂMARA, CONFORME
DESCRIÇÃO E'QUÁNTiDADÉS éONSfANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA
FLORIPA TECNOLOGIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

PROCESSO SICOM NO 215/2019
PREGÃO ELETRÕNICO NO 12/2019
CONTRATO NO 25/2019

O presente contrato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO RIO PRETO,
pessoa de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 51 .857.894/000171, com sede na Rua Salva
Jardim. Ro 3357. Centro. nesta cidade de São José do Rio Preto -- SP. CEP 15010-060, doravante

seu:iPresidente, Sr. PAULO ROBERTO
inscrito no CPF/MF sob o N'

E COMÉRCIO LTDA. inschta
:Louro Linhares. 2123. Torre B, 7'

doravante denominada
VERNET DE COSTA

no CPF/MF sob
identidade RG n(
Federal n' 8.666,

e Resolução
contrato com as seguintes

CL.Áusuu pnlmcinAXóólbÉiiao
W

1.1 Aqlüàçao de aql iPrüentõiÍâ.::lâÕ anbaixccfarmática para pndução. gravação. edição e

  giãlgM:l$b«. # ü $ «Ê;   $ gi g #@ggãll@â 
    i#:lPl14

"#"!\ 1l :# :h# :v; xí.    
[em; QJantl Qesêi#ãq

rilarcá/ vdm.uóüãn:
,: l {MI qahr tÜd { R$}

üãci'üntária
tK$)

VãQr tala  
    "".'psT:..." u«- "

H,t-ade Backup LTO :QEH EY NEmqiVE RS l03 205.aa

R$ 1 9Q 961 .aO R$ 2 0]0.00      R$ 403.205.aO RS l a00.00
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1.2 Fazem parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais. o edital do Pregão
Eletrõnico nõ 12/2019, seus anexos, a Proposta apresentado.pela CONTRATADA e a Ata de
Sessão do Pregão

ci.Áusul..A se$Ü$iDA .#bA EXECUÇÃO Dos:,$EnviÇos\ se$ÜNQA :ibA

2.1.1 A CONTF{A;rfb8itéfáÍB:bÍ- ej©e g$ üãugçeRiãá$;ciHboÊüq# cotFiqps8para conclusão do

1::1 =:w@m.....Ã.==1=àl:.aa.i=.ÓÃ:'ã.xü, '«-«"«-
pelos danos ou preltiííó$1.â:yp:pQ$sam, acarri:l#j:

2.3 0s serviços deverê$.QtBÜ$il$iêp dispo$iê.êPs constantes do Anexo l do edital. de acordo com
as milhares técnicas.ê #)m pesSg?bj98pg tÊ +:

2.4 A CONTRATADA deverá iãtêlÉ@ÉiãÚãii ou aperfeiçoar métodos de trabalho. sempre que
solicitado, desde que não causei âüMêÍÜió:::8e custo para a execução

2.5 Na execução dos serviços.
fornecidos pela CONTRATADA

os equipamentos e recursos necessários inclusive EPI's, serão

2.6 0s serviços ora contratados não poderão ser objeto de subcontratação ou cessão total ou
parcial pela CONTRATADA, sem prévio consentimento da CONTRATANTE

2.7 A CONTRATANTE. a fim de cumprirem-se as disposições dos artigos 66. 67 e 73 da Lei n'
8.666/93. será representada através da Comissão de Gestores de Contratos, acompanhando
ülscalizando a CONTRATADA e apontando as medidas administrativas julgadas necessárias para o
bom e ülel cumprimento das disposições contratuais.
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5 B10 cabos de rede cata
vermelha

1. ARCA FL RUKA\VA
MODELO GIGALAN
CAT.6 F/tnP CÜ CM R

R$ 3.gn RS 2 379.00  
6   Ganector RJ45 Ça6
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:12 R$0.90 RS'H.00 ]  

        R$ 330.aoo.oa i R$ 3.000.00

TOTAL (R$) 333.000,00 {trezentas e tanta e três mil reais)
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CLÁUSULA TERCEIRA DO SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES E DO RECEBIMENTO

3.1 A Comissão de Gestores de Contratos expedirá os Termos de Recebimento Provisório e
D eülnitivo .

3.1.1 Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de
acordo com as disposições deste contrato, da proposta comercial apresentada, do edital e seus
anexos

3.2 Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução, desde que
devidamente justificados, deverão ser apresentados por escrito à Comissão de Gestores de
Contratos e serão apreciados pelo Diretor Geral da Câmara Municipal, que os decidirá.

,3 Constatadas irregularidades no objeto. a Comissã.o.de Gesti#es de Contratos, sem prejuízo das
pocjgrá rejeita-lo no todo ou ,em parte se r©o corresponder às especificações

=pbjeto recebido proüsoriamente,
das quais deverá ser

corrigi ou complementar

.iãjjaljãpríodo* desde que
para providenciar a

,q;lÊãüií'' iÊi?lr cpn#!rtl$àção)?jjqat .{qtq: pela Câmara

#

:pQjetg

3.3.3 A prorrogação do.'ilçêêq$#iÍR regularizÊl#ãêiiomente poderá ser maior do que o contemplado
na cláusula arÜefior. se'b.üçjÊgãá;:derrbrai©ÊjÓstincado. camplowda e não mudado pela própria
Contratada. situaçãoFmique 4bjÍIHPjstraçãpfpõderá acatar a dilação do prazo para regularização

3.4 0s pedidos de':prorrogação\lÜê#eiã41ÉêÊ:lgubmetidos com a devida antecedência. considerando
o tempo necessário para o trâmité:btbéõgétfál e para que não haja paralisação das atividades pela
CONTRATADA.

3.5 Executado, o objeto será recebido mediante Termo de Recebimento

3.5.1 Provisoriamente. assim que a Contratada informar a entrega do objeto contratado, indusive
com o serviço de instalação. caso haja. para efeito de posterior veriülcação da conformidade com as
especificações

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório
com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente

3.5.2 Definitivamente. em até lO (dez) dias úteis, contados a partir do Recebimento Provisório.
mediante apresentação da nota fiscal/fatura, após realização de testes e vistoria completam í4
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a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de Gestores de
Contratos tenha aprovada a completa adequação do objeto aos termos contratuais
b) A Comissão de Digitalização e Transmissão da 'TV Câmara atuará em auxílio da Comissão de
Gestores de Contratos, prestando informações que atestem a regularidade do obleto contratado:
sob o aspecto técnico. tendo em vista a especialização do conhecimento de seus membros.

3.6 0 recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei
pela qualidade. correçáo e segurança dos serviços prestados

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE

4.1 0 valor total do presente contrato é de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais).
conforme proposta comercial vencedora apresentada nos autos:qa licitação em epígrafe.

IÊ$n#l #$Fg@l#q#' m \n©
4.3 A despesa onpr4'áii:pç' rgcypç$1grçãHêhtáBos e ünãhcéi6b das dotações orçamentãHas
3390.30 Materíaliqê: agsumêÇj33g0.31:,-$9utiosi$ewiços g.e:Xerç8irg? {Pes$oa Jurídica e
4490.52 - Equipam+hü)s e Mâteipl fenjbnon J

da CONTRATADA a quitação"-q
Ü: €

S

contados da emissão éla!;liilià:;EI.soar.. desde ::dü:êÓIÓbjeto tenha sido' definitivamente recebido pela
Comissão de GestorQ$:1dF éÇónlratosl; atrqgêg'de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA. ..,8fiíB;!q$1HgÜ.. !::' #ã

5.2 A falta cb apraÉâhüçaójyç' nÉrü õ6j'de regubNdade Rscal e Trabalhista. atualizadas.
implicará na suspensão da pagaóêNo qtél#là devida regularização por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA Q

5.1 0 pagam

êêÜÕiçÕes OE;B4G4MENTO g

êféiKpda +êiã' CO8çnAl#t!'Ée " * Ç' üa"üe"àtólià f(àúco) dias úteis

3

©

5.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à
CONTRATADA carta de correção. quando couber, ou ainda pertinente regularização. que deverá
ser encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

5.3.1 0 prazo para pagamento será prorrogado por igual número de dias consumidos nas
correçoes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 0 Contento terá duração de 12 (doze) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço. nêo
sendo. porém, prejudicada a garantia prevista neste instrumento.

@
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE se obriga a

7.1.1 Acompanhar e hscalizar a execução do Contrato através da Comissão de Gestores de
Contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n' 8.666/931

7.1 .2 Notificar. por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução contratual, fixando
prazo para a sua correçãol

7.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições, preços pactuados e
prazos estabelecidos neste contento;

7.1.4 Prestar as informações e os esclaredmentos que\:Venham a ser solicitados pela
CONTRATADA

#l'"" '''B: ,f%.

2:s::Ei:::::«q$$@W% P$e'{ Ü'219$"" : "''':'
formal e

c) Atender. com a dil.iàq!!g%hj?!#ssáíia, a$ eíêtgyliÕàçõos da.CONTRATANTE. aditando todas as
providências necessáóàià fégblalzaçãa deijdí0$ o }rngulaHdades verificadas

e) Responsabilizar-se por quaisqúür'ql$s QU prejuízos que causar à CONTF{ATANTE em
decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas

f) Responsabilizar' se pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ónus oriundos da
contratação. pelos quais sela responsável, principalmente os de natureza fiscal e comercial

g) Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas. sem qualquer ónus para
CONTRATANTE. a substituição dos equipamentos que apresentarem eventuais defeitos;

h) Garantir a entrega do objeto licitado dentro do prazo estabelecido.

&i'

b) Comunicar,
verificadas na .

ÚêdiàeâmBnte. à CONTRATANTE ?bVéntuaís"omrrências anormais
IPóótratg, nP.iqenQÜçqpgjÊQsgjyql:

d) Manter, durante a*#idêhê@:dà
como todas as condj$Õéê'dê hübi

:compatibilidade com as obrigações assumidas. bem
ficação exigidas na licitação;

CLÁUSUL..A

8.1 . A CONT
ã'?'
Ügá:

VA - PX

d
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 0 objeto poderá sofrer, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos
termos da Lei no 8.666/93.

9.2 Caso haja alguma modificação do obleto do contrato. ou alguma modificação necessária do
valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. nos limites
permitidos pela Lei 8.666/93. ficará a critério da Câmara a alteração do contrato.

9.3 0 Contrato poderá ser alterado por acordo das partes. no caso de ocorrência de fatos
mprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. para
restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição
da Câmara para a justa remuneração dos serviços, objetiüãhdo a manutenção. do equilíbrio
económico -- financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULA

10.1 As
seguintes:

l.caso de ínadimplência, são as

10.1 .1 Advertências
?y'

IO.1 .2 Multa; e

1 0.1 .3 SuspeiiÉâõfíiii6i:il'bêii:ãhe de:} õáiticipat.'lletll=i iiàtãçáb.,.b /:i+ÕediÚêHtõ =dei êohtratar com a

Administração Direta ó:!$yiÍléitáiç» MuQiêípio:Pg:P'plãào de até 05 (cinco) anos.

l0.2 0 descumprimenbljÜü;slqgqgg.dOÉ prã2ós%dados para a execução deste contrita enselará a
aplicação das seguintê$iÊêh? jgjdêjâB

1- atraso de até 05d as. mü ta dê 0 21%u.:i#iàor contratado. por dia de atraso
11 . atraso de 06 a 1 0 dias, multa aÉ;;ê3%#aÕ valor contratado. por dia de atraso
111 se de 1 1 a 15 dias, multa de 0,4%, do valor contratado. por dia de atraso

1 0.2.1 0 atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, confomte
o caso

l0.3 Em caso de inexecução parcial, a contratada estará sujeita a multa de 20% do valor referente
às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova lidtação para realização da
obrigação não cumprida. prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco)
anos

l0.4 Em caso de inexecução total, a contratada estará sujeita a multa de 30% do valor total do
contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigaçáQI não
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cumprida, prevalecendo a de maior valor. cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e
o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos

l0.5 A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 21 .06.93 e suas alterações e na Le
1 0 .520/022

l0.5.1 0 cálculo das multas acima será à base de juros compostos. sem prejuízo das demais
penalidades previstas neste edital. na Minuta do Contrato, na Lei n' 8.666/93 e na Lei l0.520/02. O
período de atraso será contado em dias corridos.

l0.6 As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto. podendo
ser descontadas dos pagamentos ou. quando for o caso, cobraqgs judicialmente.

l0.7 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 :tljlnta) dias, contados da data do
recebimento d«ímngbâõÍ®!r via postal au por ofrüio devidamente: recebido

&
l0.9 A apl.icaçüo d! b'ena id4c$..rê$pêjarqf-i#ntldilÊH? e ? arHêhl4etglql no$1 termos do $ 2' da
artigo87daLein'$1Q66(9$>Ê@ êÜ 8 g R 8: $ w gÊ

no artigo 7' da Lei íódõ(ãl-ttü::ftOê20. cb 'i 7'dêjyiib)ide 2002

á

10.10 Ficará i
de São José
perdurarem o

ç1laé:êlüõúratar coÓ ig 4drüinistraçqq.qjreta e autárquica da Município
«Eélâdp.d!'$êo F?#:Ü;l (Êêldpfgzp dqlqió: 5,(çjnçP qn.oq, QU enquanto
ümlnanheb\ãaJpuh'içar?ê=1)&éad qüe#táicãf.wualbq;uêr:ates previstos

!$::.:=..$mlMH ,ç!cais. por parte da CONTRATADA.

êlã@o que couber, na Lei 8666/93

1 0.1 1 As multas serãqnqümpre.:qae.passivejP;!ndopendentemente de qualquer aviso ou notificação
judicial ou extmjudici?li gé$Êg$g#a$1lggglrégltQS da empresa contratada

lO.12 As penalidades prevista:gjjjãê$tQ :.:$flstrumento convocatória têm caráter de sanção
administrativa, consequentemente,: lãmsiià:lãblicação não exime a empresa contratada da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar a Câmara Municipal
de São José do Rio Preto.

&

lO.13 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A inadimplência parcial ou total. por parte da CONTRATADA. das cláusulas e condições
estabelecidas no presente contrato. assegurará à Câmara Municipal o direito de rescindi-lo
mediante notificação. através de ofício entregue diretamente ou por via postal. com prova de
recebimento. ficando a critério da Câmara Municipal declarar rescindido o presente contento nos
termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste termo contratual e as demais
penalidades previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações. ./l
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1 1 .2 0 presente contrato poderá ainda ser rescindido por

a) quaisquer motivos previstos no artigo 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores
alterações:

b) Subcontratação total ou parcial do seu objeto. sem o prévio consentimento da Contratante

c) Desentendimento às determinações regulares da autoridade competente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. bem como às de seus superiores.

11.3 No caso de rescisão por razões de
CONTRATADA aviso prévio.

nteresse público. a CONTRATANTE enviará à

A rescisão se dará de pleno direito, independentementei.iêê aviso ou interpelação judicial ou
nos incisos IX, X:e XVII. do artê$) 78, da Lei Federal n. 8.666/93 e

único do artigo 78. da

dos demais. por
üa interpretação deste Pregão,

dgélipprltes;

12.2 E por estarem aé"pãdéj$3ystas e. de p:jêfiq:lqêõrdo no que se refere aos termos do presente
contrato. armam-no er$1ê :Etrês$ .vias de igup i3jeof e validade. perante as testemunhas abaixo
nomeadas. ;íris;l#gBg:8i:. .%b 899#

Sãa José do Rio Ppü.'04 dé Õüil q Q

Ú
Ver. PAULO ROB

Presidente da Câmara Munic'

FCiÍi6KÜ00 VERNET DE COSTA GONÇALVES
FLORIPA TECNOLOGIA INDUSTRIA E

Testemunhas $
Nome;Mateus Bueno de Camargo
RG:. .. , .


